
ATO Nº 655, DE 10 DE JUNHO DE 1991

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 40, § 2º, do

Regimento Interno, resolve

Art. 1º - Criar, em caráter temporário, comissão destinada a

examinar a distribuição de competência entre as seções do Tribunal e

apresentar proposta tendente a estabelecer maior uniformidade na

divisão do trabalho entre os Ministro.

Art. 2º - Designar, para comporem a referida Comissão, os

Excelentíssimos Senhores Ministros abaixo relacionados:

PRESIDENTE

Ministro José Dantas

MEMBROS

Ministro Pedro Acioli

Ministro Américo Luz

Ministro Costa Leite

Ministro Eduardo Ribeiro

Ministro Athos Carneiro

MINISTRO ANTÔNIO TORREÃO BRAZ

Presidente em exercício
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